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PORTARIA Nº 471/2022 – Em 11 de novembro de 2022. 
 

Dá nova redação a Portaria nº 469 de 10 de novembro de 2022 que 
dispõe sobre convocação de aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº 02/2022. 

 
ROBSON DA SILVA LEONEL, Prefeito do Município de Cananéia, Estado de São Paulo, no 

exercício de sua competência legal, e considerando o disposto no artigo 53 da Lei Federal nº 9.784/99 
e a Súmula 473 do STF. 
_______R 
_________E 
___________S 
_____________O 
_______________L 
_________________V 
___________________E 
 

Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 469/2022, de 10 de novembro de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação, de modo a corrigir a relação de convocados dos aprovados para a função de Professor 
de Educação Infantil: 

 
“Art. 1º FICAM CONVOCADOS para contratação por prazo determinado, na forma da Lei nº 

180/22 de 21 de junho de 2022, os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, de acordo 
com o edital do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022. 
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO     IDENTIDADE 
14º LUGAR  MARCOS JANUÁRIO FARIAS JUNIOR   42.234.242-7 
15º LUGAR  NATALY XAVIER ABREU     57.561.755-5 
16º LUGAR  FABIOLA DA COSTA TEIXEIRA    40.771.196-X 
17º LUGAR  ANA PAULA CAVALCANTI DE SOUSA PEDROSO 23.925-221-4 
18º LUGAR  MÁRCIA REGINA OLIVEIRA DIAS DE MOURA 34.439.366-5 
19º LUGAR  SARA BARBOSA DE LIMA    49.687.767-7 
 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO     IDENTIDADE 
1º LUGAR  JULIANA MATEUS DE OLIVEIRA    57.075.344-2 
2º LUGAR  ARIANE CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA  50.384.412-3 
3º LUGAR  ADRIANA LOPES DOS SANTOS    29.125.029-4 
 

Art. 2º Os demais dispositivos constantes da Portaria nº 469/2022 permanecem inalterados. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com a afixação em local próprio 

de costume. 
Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 11 de novembro de 2022. 
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